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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FILOMENA RANGEL NUNES CARNEIRO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.737.894/0001-04
Certidão nº: 41096256/2021
Expedição: 21/10/2021, às 11:40:56
Validade: 18/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FILOMENA RANGEL NUNES CARNEIRO 00183813596 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.737.894/0001-04, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FILOMENA RANGEL NUNES CARNEIRO 
CNPJ: 20.737.894/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:14:21 do dia 13/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/01/2022.
Código de controle da certidão: 6017.6215.F3EF.DCF3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
FILOMENA RANGEL NUNES CARNEIRO
Nome do Empresário
FILOMENA RANGEL NUNES CARNEIRO
Nome Fantasia
MARCIO GAS E AGUA
Capital Social
50.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF
0893159522 SSP BA 001.838.135-96

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 30/07/2014

Número de Registro

CNPJ
20.737.894/0001-04

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
44640-000 AVENIDA CONSELHEIRO ELIEL MARTINS 60
Bairro Munícipio UF
CAIXA DAGUA RIACHAO DO JACUIPE BA

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
30/07/2014 Estabelecimento fixo
Ocupação Principal
Comerciante independente de bebidas
Atividade Principal (CNAE)
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp.
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Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão
ME73749058 20737894000104 03/05/2021

Anexo Certificado MEI (0219023)         SEI 19.09.01832.0018585/2021-74 / pg. 25



Despacho 0222229         SEI 19.09.01832.0018585/2021-74 / pg. 26



Anexo Procedimento padrão (0222531)         SEI 19.09.01832.0018585/2021-74 / pg. 27



Anexo Procedimento padrão (0222531)         SEI 19.09.01832.0018585/2021-74 / pg. 28



Anexo Procedimento padrão (0222531)         SEI 19.09.01832.0018585/2021-74 / pg. 29



Anexo Procedimento padrão (0222531)         SEI 19.09.01832.0018585/2021-74 / pg. 30



Anexo Procedimento padrão (0222531)         SEI 19.09.01832.0018585/2021-74 / pg. 31



Anexo Procedimento padrão (0222531)         SEI 19.09.01832.0018585/2021-74 / pg. 32



Anexo Procedimento padrão (0222531)         SEI 19.09.01832.0018585/2021-74 / pg. 33



Anexo Procedimento padrão (0222531)         SEI 19.09.01832.0018585/2021-74 / pg. 34



Anexo Procedimento padrão (0222531)         SEI 19.09.01832.0018585/2021-74 / pg. 35



Anexo Procedimento padrão (0222531)         SEI 19.09.01832.0018585/2021-74 / pg. 36



Anexo Procedimento padrão (0222531)         SEI 19.09.01832.0018585/2021-74 / pg. 37



Anexo Procedimento padrão (0222531)         SEI 19.09.01832.0018585/2021-74 / pg. 38



Anexo Procedimento padrão (0222531)         SEI 19.09.01832.0018585/2021-74 / pg. 39



Anexo Procedimento padrão (0222531)         SEI 19.09.01832.0018585/2021-74 / pg. 40

























 

 

CI nº 003/2021 
 

Salvador, 26 de Outubro de 2021. 
 

Ao Senhor 
FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES 
Superintendente 
Superintendência de Gestão Administrativa 
5ª Avenida, nº 750, sala 113 – Centro Administrativo da Bahia 
CEP: 40.050-340 Salvador – BA.  

 

Assunto: Solicitação para contratação por dispensa de licitação com apenas um 
orçamento  
 
  
 Prezado Senhor, 

 
 Cumprimento-o cordialmente, usamos do presente para solicitar a contratação, por 

dispensa de licitação, do fornecimento de 200 unidades de água mineral acondicionda em 

garrafões de 20 litros para a Promotoria de Justiça de Riachão do Jacuípe, conforme 

documentação anexa. 

 Ressaltamos, no ensejo, que a solicitação de autorização para dispensa de licitação 

fundamenta-se no enquadramento da contratação pretendida à hipótese prevista no art. 59, 

inciso II da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 e Decreto Estadual nº 18.489 de 12/07/2018. 

 A necessidade da contratação se verifica em virtude da imprescindibilidade de água 

potável para o consumo dos colaboradores e público que frequenta a Promotoria de Justiça 

de Riachão do Jacuípe. Outrossim, cumpre informar que a água que abastece a cidade de 

Riachão do Jacuípe é salobra e, ainda que passada por processo de purificação, mantém 

características que a tornam inapropriadas para o consumo.  

 Além disso, é válido pontuar o aumento do número de colaboradores atualmente 

lotados nesta Promotoria de Justiça (15 colaboradores), sendo 3 Promotores de Justiça, 06 

Servidores, 05 estagiários e 01 auxiliar de serviços gerais. Ademais, em condições normais 

de funcionamento, é realizado expressivo atendimento ao público, na ordem de, em média, 

70 pessoas ao mês.  

 Na oportunidade, informamos que nesta municipalidade não há nenhuma outra 
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empresa interessada na prestação dos serviços demandados, tampouco que preencha 

os requisitos exigidos para a contratação com a Administração Pública. 

 Por fim, informamos que os servidores Aline Cunha de Almeida, matrícula 354017 e 

Roberval Souza Cunha, matrícula 354023, serão respectivamente, Fiscal e Suplente, do 

contrato acima citado. 

 No ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

 Cordialmente, 

 
VERENA AGUIAR SILVEIRA 

Promotora de Justiça 
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Encerrada a avaliação dos processos de Licitação, o Superintendente passou a tratar dos processos referentes a Sessão Outros. 

O sétimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02074.0019728/2021- 49, se refere a solicitação de designação de auxílio para 10ª Promotoria de
Justiça de Feira de Santana, requisitado pela Dra. Dila Mara Freire Neves. Informou o Superintendente que Dra. Dila ligou para reforçar a avaliação da presente
solicitação pelo Comitê. Informou ainda o Superintendente que o pleito em questão foi avaliado pela Corregedoria-Geral e que consta no referido processo, o
acolhimento favorável de Dra. Cleonice. O Superintendente abriu para discussão, iniciando por Dra. Cleonice e Dr. Ricardo para acréscimo de mais
informações. Dra. Cleonice fez a sua explanação, além de acrescentar mais algumas informações, objetivando contribuir com a avaliação do pleito em questão e
por fim, votou pela aprovação. Dr. Ricardo fez a sua explanação, além de acrescentar mais algumas informações, votando pela aprovação. Todos os membros
acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

O oitavo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02385.0013885/2021- 52, oriundo do CEOSP/UMEP, se refere a apresentação da planilha com
cronograma de viagens, envolvendo pagamentos de diárias e aquisição de passagens, com vistas a finalização da atualização do Diagnóstico do Sistema
Prisional 2021. Explicou o Superintendente que o processo em questão não se trata de solicitação de recursos, apenas Dr. Edmundo encaminhou para que fosse
demonstrado ao Comitê a prestação de contas com o cronograma de viagens, justificando a solicitação de descontingenciamento de recursos, que já fora
autorizada pelo Comitê. O Superintendente compartilhou a sua tela, apresentando a planilha com o cronograma das viagens até o final do ano, além de efetuar a
leitura de algumas informações contidas no referido cronograma. Reforçou o Superintendente que Dr. Edmundo pediu que fosse apresentada a prestação de
contas, justificando a sua solicitação de descontingenciamento de recursos para aquisição de passagens, bem como o pagamento de diárias. O Superintendente
finalizou que está sendo realizado esse registro, bem como abriu para discussão, caso algum membro queira registrar mais alguma informação. Dra. Cleonice fez
a sua explanação, além de agradecer as informações apresentadas por Dr. Edmundo, bem como a sua colaboração. 

O nono item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00945.0016889/2021- 57, se refere a solicitação de autorização de viagem para realização de serviços
de pintura e reparos no telhado da Promotoria de Justiça Regional de Brumado, no período proposto de 10 a 19 de janeiro de 2022, cujo custo estimado é de
aproximadamente R$ 36.294,92, levantado pelas Diretorias de Engenharia e Arquitetura e Administrativa contemplando materiais, diárias de servidores,
adiantamento, mão-de-obra terceirizada e combustível. Esclareceu o Superintendente que corriqueiramente está sendo realizado serviços de reparos e
manutenção nas promotorias. 

O décimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.01903.0016041/2021- 56, se refere a solicitação de autorização de viagem para realização de
serviços de reparos gerais de manutenção na Promotoria de Justiça de Gandu, no período proposto de 24 de janeiro a 02 de fevereiro de 2022, cujo custo
estimado é de aproximadamente R$ 35.340,20, levantado pelas Diretorias de Engenharia e Arquitetura e Administrativa contemplando materiais, diárias de
servidores, adiantamento, mão-de-obra terceirizada e combustível. 

O Superintendente sugeriu a avaliação em bloco do nono e décimo item da pauta por se tratar de objetos semelhantes. Abriu para discussão o Superintendente,
iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação em bloco do nono e décimo item da pauta. Todos os membros
acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

O décimo primeiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02678.0017021/2021-79, se refere a solicitação de autorização de viagem para realização
de mudança da Promotoria de Justiça de Mundo Novo, no período proposto de 22 a 23 de novembro e de 01 a 10 de dezembro de 2021, cujo custo estimado é de
aproximadamente R$ 47.081,15, levantado pelas Diretorias de Engenharia e Arquitetura, Tecnologia da Informação e Administrativa contemplando materiais,
diárias de servidores e motoristas, adiantamento, mãode-obra terceirizada, ajudante de carga e descarga e combustível, além do custo mensal de R$ 4.100,00
com circuito de dados para interligação com o datacenter e internet, indicado pela Diretoria de Tecnologia da Informação. Esclareceu o Superintendente que o
pleito em questão abrange a necessidade de adequação e mudança da Promotoria de Justiça de Mundo Novo. Contextualizou o Superintendente que foram
esgotadas todas as tentativas, junto ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, para permanência da Promotoria nas instalações do Fórum. Acrescentou o
Superintendente que consta um custo adicional de R$ 4.100,00, mas solicitou que seja desconsiderado, pois foi registrado para efeito de levantamento de custos.
Acrescentou ainda o Superintendente que a saída da promotoria do Fórum Local para um imóvel alugado, além da mudança abarca outros custos fixos,
exemplificando, os serviços de vigilante, água, luz, bem como conectividade de Internet. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice.
Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. 

O décimo segundo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.01970.0019713/2021-03, se refere a solicitação encaminhada pela Assessora de Dra. Sara
Gama Sampaio, Titular da Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, para autorização apenas da aquisição de passagens aéreas (SEI
19.09.45276.0019783/2021-39), em razão da participação de Dra. Sara Gama Sampaio no evento de lançamento do Podcast Marias do Brasil, no dia 09 de
novembro de 2021, das 10h às 11h, de iniciativa da Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais (CDDF) do Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP), em parceria com a Escola Superior do Ministério Público da União (ESMPU), que integra o Projeto “Respeito e Diversidade”. Esclareceu o
Superintendente que a presente solicitação se refere apenas a autorização para aquisição de passagens aéreas (ida e volta) para Dra. Sara, pois a diária,
possivelmente será custeada pelo CNMP. Dra. Elza fez um questionamento ao Superintendente, em razão de situação anterior e o Superintendente reforçou que
o pedido se refere apenas a aquisição de passagens aéreas para Dra. Sara. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice
fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

O décimo terceiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02191.0019893/2021-10, oriundo do CEAMA, se refere a solicitação de
descontingenciamento de recurso no valor de R$ 22.200,00. Esclareceu o Superintendente que consta no oficio de Dr. Yuri Lopes de Mello que será realizada
uma Oficina Mata Atlântica/Workshop Floresta Legal com o tema “Desmatamento - Discussão de Estratégia de Atuação Pragmática e Eficiente, no dia 26 de
novembro de 2021, das 14h às 17h e que o evento foi formatado para ser realizado de modo presencial, porque serão abordados casos práticos das promotorias
de justiça, com intuito de debater experiências de atuação e construir organogramas que possibilitem maior eficiência na atuação ministerial. Acrescentou o
Superintendente que Dr. Yuri solicita o descontingenciamento de aproximadamente R$ 22.000,00 para custear 04 passagens aéreas para deslocamento das
cidades de Ilhéus-Salvador-Ilhéus e Porto Seguro-SalvadorPorto Seguro, bem como o pagamento de 02 diárias para os promotores de cidades distantes, Dr.
Antônio Maurício Soares Magnavita (Porto Seguro), Dra. Aline Valéria Archangelo (Ilhéus), Dr. Pablo Antônio Almeida (Jacobina); Dr. Adriano Nunes
(Euclides da Cunha); Dr. Romeu Gonsalves (Irecê); Dra. Luciana Khoury (Paulo Afonso) e Dr. Thyego de Oliveira Matos (Itaberaba) e 01(uma) diária aos
promotores de justiça de cidades mais próximas Dr. Julimar Barreto (Santo Antônio de Jesus), Dr. Gustavo Fonseca (Valença) e Dr. Ernesto Cabral (Feira de
Santana), totalizando 17 diárias. Acrescentou ainda o Superintendente que o CEAMA possui o valor disponível de R$ 8.949,59, conforme pesquisa no BI e a
autorização poderá ser no sentido de descontingenciamento em torno de R$ 14.000,00, caso seja aprovado pelo Comitê, para realização da despesa. Abriu para
discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. \Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o
voto de Dra. Cleonice. 

O décimo quarto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00851.0019858/2021-29, oriundo da Coordenadoria de Gestão Estratégica - CGE, se refere a
solicitação de descontingenciamento de recurso no valor de R$ 2.100,00. Explicou o Superintendente que a Coordenadoria de Gestão Estratégica - CGE possui
um saldo liberado de R$ 8.800,00, mas será necessário realizar a aquisição de troféus que historicamente a CGE efetua a entrega desses troféus durante a
premiação dos executores dos projetos no final do exercício. Explicou ainda o Superintendente que os troféus foram orçados em R$ 10.900,00 e a CGE
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necessita de descontingenciamento no valor de R$ 2.100,00 para que seja realizada a referida aquisição do material. O Superintendente perguntou a Dr. Lourival
se ele gostaria de adicionar mais alguma informação. Dr. Lourival pontuou que a CGE efetua todo o procedimento e que existe um Ato Normativo que instituiu
o prêmio executor destaque do Ministério Público do Estado da Bahia, cujo objetivo é o reconhecimento dos membros e servidores que mais se destacaram na
concretização dos programas e projetos especiais da Instituição e que a premiação é realizada durante a Semana do Ministério Público. Acrescentou Dr. Lourival
que a indicação do prêmio executor destaque é efetuada pelos gerentes de programas e projetos e pelos Centros de Apoio e que a CGE apenas promove o
evento, destacando que o valor para aquisição dos troféus no ano em curso foi muito próximo do valor executado no ano passado. Abriu para discussão o
Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice iniciou a sua explanação, porém ocorreu uma falha na conexão, culminando na sua saída da
reunião. O Superintendente seguiu com a reunião, enquanto Dra. Cleonice restabelece a sua conexão e perguntou a Dra. Elza se gostaria de registrar o seu voto.
Dra. Elza fez a sua explanação, votando pela aprovação. Dr. Lourival salientou que o Ato Normativo que dispõe sobre a concessão do troféu é o 026/2014,
acrescentando mais algumas informações e que enquanto Coordenador da CGE se abstém de votar. Dr. Pedro, Dr. Ricardo e o Superintendente votaram pela
aprovação. Dra. Cleonice retornou a reunião, após restabelecimento da conexão, votando pela aprovação. 

Encerrada a avaliação dos processos da Sessão Outros, o Superintendente passou a tratar dos processos referentes as Diárias. 

Prosseguindo com a reunião e antes de iniciar a avaliação dos processos de diárias, o Superintendente esclareceu que Dr. Pedro havia solicitado na última
reunião a evolução no BI de gastos com diárias, porém ocorreu um problema de ordem de carga de arquivo, em razão da implantação do novo sistema e-DIA,
que fora realizado em setembro do ano em curso e que só teria as informações até agosto, sendo que o objetivo é setembro e outubro do ano em curso,
solicitando permissão ao Comitê para apresentar na próxima reunião essa evolução. 

Dr. Pedro pontuou que precisará se ausentar da reunião, em razão de compromisso. O Superintendente informou a Dr. Pedro que fique tranquilo para se ausentar
quando for necessário e que a avaliação das diárias será realizada em bloco, com exceção daquelas que fogem do padrão. 

Destacou o Superintendente que o décimo sexto e o décimo sétimo item foram sobrestados na reunião da semana passada e que foram inseridos para avaliação
na presente reunião, após a coleta das informações. 

O décimo sexto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02350.0019253/2021-93, se refere a solicitação registrada pela Coordenação de Execução
Orçamentária Administrativa para autorização de pagamento de 04 diárias e meia para Dr. Anderson Freitas de Cerqueira, Titular de Vitória da Conquista -
Especializada em Combate à Sonegação Fiscal, em virtude de deslocamento para Salvador, com saída às 07h do dia 26 de outubro de 2021 e retorno no dia 30
de outubro de 2021 às 14h, face a necessidade de participação de reunião com membros do GAESF e com a Procuradora-Geral de Justiça, agendada para o dia
29 de outubro de 2021, bem como a iminência de deflagração de operação com a participação dos membros do GAESF. O retorno só ocorrerá no dia 30 de
outubro de 2021 (sábado), em razão distância entre Salvador e Vitória da Conquista. Esclareceu o Superintendente que foi realizado contato com Dr. Anderson e
que Dr. Anderson explicou que a operação do GAESF fora realizada, inclusive noticiada na mídia e que preferiu realizar o deslocamento em veículo próprio, em
razão das operações geralmente serem realizadas sem aviso prévio e não confiar muito na disponibilidade dos voos. Acrescentou o Superintendente que Dr.
Anderson informou que na terça, quarta e quinta-feira tratou dos detalhes que foi rescaldo da operação no GAESF, na sexta-feira participou da reunião com Dra.
Norma e que optou pelo regresso no sábado para não viajar durante a noite. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice
informou que, após os esclarecimentos prestados pelo Superintendente, vota pela aprovação das 04 diárias e meia. Todos os membros acompanharam o voto de
Dra. Cleonice. 

O décimo sétimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02492.0019213/2021-85, se refere a autorização para realização de viagem, para pagamento
de diárias e passagens aéreas, com o objetivo de realizar visita institucional ao GSI/MPMG em Belo Horizonte, com saída de Salvador prevista para 14h45h de
24/11/2021 e retorno às 18h30 ou 23h20 de 26/11/2021, em razão dos voos disponíveis, com a participação dos seguintes integrantes do MPBA: Dr. Gilberto
Costa de Amorim Junior, Dra. Rita Márcia Leite Santos, Coronel Gilberto Morbeck, Major Luciano Santos Correia, Tenente Marcos Paulo de Santana Pimentel
e o Tenente Carlos César Sampaio Cavalcante. Esclareceu o Superintendente que o processo foi sobrestado para realização de contato com Dr. Gilberto a fim de
verificar a necessidade e possibilidade de redução da comitiva que realizará a viagem e que a solicitação se refere a 06 passagens aéreas e 02 diárias para cada
integrante. Esclareceu ainda o Superintendente que realizou contato com Dr. Gilberto e que Dr. Gilberto ratifica e mantem a sua solicitação, pois não se trata de
uma apresentação de Power Point que poderia ser realizada até remotamente, que se trata de um trabalho de “meter mão na massa” e que o quórum que realizará
a viagem, no caso o Tenente Pimentel e o Tenente Carlos César Sampaio, um estará focado na parte de policiamento e o outro focado nos Bombeiros. Dr.
Gilberto e Dra. Rita Márcia estarão focados em atividades especificas e que o Coronel Morbeck e o Major Correia também estarão focados em situações
especificas, respectivamente, na parte de Assistência Militar e Policiamento. Ressaltou o Superintendente que Dr. Gilberto pontuou que está aguardando um
posicionamento de Minas Gerais e que talvez a viagem seja cancelada dada a proximidade de final de ano. Salientou o Superintendente que, caso a viagem seja
cancelada, a avaliação da aprovação ou não já ficará registrada. Salientou ainda o Superintendente que, caso seja necessário, Dr. Gilberto informou que
registrará o detalhamento no processo. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice pontuou que se reuniu com Dr.
Gilberto para tratar de outros assuntos e na ocasião foi tratado o tema em questão, votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra.
Cleonice. 

Seguindo com a reunião, o Superintendente comunicou que o décimo oitavo item da pauta exige ponto de atenção, pois o pleito acaba ultrapassando o limite
estabelecido de 04 diárias ou 08 meias diárias. 

O décimo oitavo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0019798/2021-88, se refere a solicitação encaminhada por Dr. Ariomar José
Figueiredo da Silva, Titular da Promotoria do Juri, para pagamento de diárias, em razão da realização de Sessão do Tribunal do Júri, de 09 a 13 de novembro de
2021 na Comarca de Luís Eduardo Magalhães, de 18 a 20 de novembro de 2021 na Comarca de Serrinha, de 29 de novembro a 03 de dezembro de 2021 na
Comarca de Vitória da Conquista, dia 06 de dezembro de 2021 na Comarca de Camaçari e de 15 a 17 de dezembro de 2021 na Comarca de Vitória da Conquista,
bem como de 22 a 25 de novembro de 2021 para atuação na Comarca de Substituição em Gandu, face a realização de audiência eleitoral, tendo em vista as
diversas designações da Procuradora-Geral de Justiça para atuação em Sessões do Tribunal do Júri nas comarcas do Interior e atuação como substituto na
Comarca de Gandu. Esclareceu o Superintendente que a solicitação de diárias de Dr. Ariomar excede o limite estabelecido de diárias, em razão da realização de
Júri, bem como substituição na Promotoria de Justiça de Gandu, perfazendo um total de 08 diárias em novembro e 04 diárias e meia em dezembro. Abriu para
discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Dr. Ricardo acrescentou mais algumas
informações, a fim de contribuir com a avaliação, justificando o pleito em questão. Dra. Elza informou que, após os esclarecimentos fornecidos por Dr. Ricardo,
opina pela aprovação das diárias. Dr. Lourival e Dr. Pedro também votaram pela aprovação. Dr. Pedro pediu licença para se ausentar da reunião, em função de
compromisso e agradeceu a todos. Dr. Ricardo e o Superintendente votaram pela aprovação. 

O Superintendente pontuou que os demais processos estão dentro dos padrões estabelecidos e que fará uma breve leitura para aprovação em bloco. 

O décimo quinto item da pauta, Processo SIMP 003.0.2120/2021, se refere a solicitação de 02 diárias para Dr. Ariel José Guimarães Nascimento, Titular de
Paripiranga, face a realização de substituição na Comarca de Cícero Dantas, de 21 a 23 de julho de 2021; 
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O décimo nono item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0019805/2021-40, se refere a solicitação encaminhada pelo CAOPAM para autorização
de pagamento de diárias, bem como aquisição de passagens aéreas (SEI 19.09.02204.0019317/2021-81) ao colaborador eventual Daniel Gomes da Silva, que irá
participar como palestrante no “Workshop sobre fraudes no âmbito da terceirização de serviços de saúde”, no dia 30 de novembro de 2021, nos dois turnos na
Sede CAB. O palestrante sairá da Cidade do Rio de Janeiro no dia 29 de novembro de 2021 e retornará no dia 01 de dezembro de 2021. Explicou o
Superintendente que, no caso em questão, ao invés de contratar o palestrante é fornecida uma diária para o que chamamos de colaborador eventual, além do
fornecimento das passagens. 

O vigésimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0019801/2021-12, se refere a solicitação encaminhada pela Assessora de Dra. Sara Gama
Sampaio, Titular da Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, para autorização de pagamento de diárias, bem como aquisição de passagens aéreas (SEI
19.09.45276.0019685/2021-32), em razão da participação de Dra. Sara Gama no XIII Fórum Nacional de Juízas e Juízes de Violência Doméstica e Familiar
(FONAVID), no período de 29 de novembro a 02 de dezembro de 2021 no Piauí/PI, que terá como tema “Direitos Humanos e Acesso à Justiça: A Magistratura
no cumprimento das obrigações internacionais assumidas pelo Brasil”. 

O vigésimo primeiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02156.0019707/2021-70, se refere a solicitação encaminhada pelo Coordenador do CSI,
Dr. Gilberto Amorim, para autorização de pagamento de diárias, bem como aquisição de passagens aéreas, em razão de convite para participação no Curso de
Capacitação em Open Source Intelligence (OSINT), de 29 de novembro a 1º de dezembro de 2021, na Sede do Ministério Público Militar, em Brasília/DF,
promovido pela Comissão de Prevenção da Autonomia do Ministério Público (CPAMP) do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, em parceria com
a Agência Brasileira de Inteligência (ABIN). 

O vigésimo segundo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02350.0019826/2021-30, se refere a solicitação encaminhada por Dr. Antônio Luciano
Silva Assis, Titular da Promotoria do Júri, para autorização de pagamento de meia diária ao motorista Francisco Evaristo dos Santos, lotado em Euclides da
Cunha, em razão de sua condução no dia 26 de outubro de 2021, de Euclides da Cunha para Comarca de Substituição em Cansanção, face a realização de sessão
do Tribunal do Júri. 

O vigésimo terceiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02350.0019825/2021-23, se refere a solicitação registrada pela Coordenação de Execução
Orçamentária Administrativa para análise e deliberação do Comitê de Repactuação Orçamentária referente a solicitação de diárias para o servidor Valmir Lopes
de Santana, lotado na Coordenação de Manutenção Predial, em virtude de deslocamento para a execução de reforma estrutural da Promotoria de Justiça de
Itapetinga, serviço aprovado na reunião do dia 28 de julho de 2021, tendo em vista que excede o limite de 4 diárias mensais estabelecido no ato normativo
045/2021, ultrapassando assim (meia) diária. Esclareceu o Superintendente que está devidamente justificada a necessidade da meia diária excedente. 

O vigésimo quarto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02259.0019782/2021-04, se refere a solicitação encaminhada por Dr. Yuri Lopes de Mello,
Coordenador do CEAMA/NUMA, para pagamento de diária para o Policial Militar Nelson José Boa Hora Lobo, bem como aos motoristas Wilson de Jesus de
Souza e Leonardo Sampaio e Silva. Esclareceu o Superintendente que consta no processo a solicitação de 3 meias diárias para o Policial Militar Nelson José Boa
Hora Lobo, lotado na Ambiental de Santo Antônio de Jesus, em razão de deslocamento nos dias 29 de outubro, 09 e 10 de novembro de 2021, respectivamente,
para realizar inspeção em propriedades rurais em conjunto com a Companhia Independente de Polícia de Proteção Ambiental no município de Ubaíra, cumprir
despacho referente a Inquérito Civil IDEA Nº. 003.0.51802/2016 e outras demandas que venham a exigir autuação de oficio no município de Santa Inês e
averiguação em propriedade na zona rural, conforme despacho do Promotor referente ao Inquérito Civil – IDEA Nº. 600.9.262102/2017 e outras autuações de
oficio que venham a surgir no município de Mutuípe; 03 meias diárias para o motorista Wilson de Jesus de Souza, lotado na Ambiental de Santo Antônio de
Jesus, em razão de condução do Policial Nelson José Boa Hora Lobo, nos dias 04, 09 e 10 de novembro de 2021, respectivamente, para averiguar denúncia de
supressão de vegetação nativa da mata atlântica em app na cidade de Jiquiriçá, para cumprir despacho referente a Inquérito Civil IDEA Nº. 003.0.51802/2016 e
outras demandas que venham a exigir autuação de oficio no município de Santa Inês e averiguação em propriedade na zona rural, conforme despacho do
Promotor referente ao Inquérito Civil – IDEA Nº. 600.9.262102/2017 e outras autuações de oficio que venham a surgir no município de Mutuípe; 02 meias
diárias para o motorista Leonardo Sampaio e Silva, lotado em Ilhéus, em razão de condução de Analistas do CEAT, nos dias 10 e 11 de novembro de 2021,
respectivamente, a fim de realizar vistoria in loco, atendendo solicitação da base ambiental de Ilhéus na Comarca de Camacã, bem como atendimento de
procedimento da Promotoria Especializada em Meio Ambiente da Costa do Cacau – Leste, na Comarca de Canavieiras. 

O vigésimo quinto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02350.0019955/2021-60, se refere a solicitação registrada pela Coordenação de Execução
Orçamentária Administrativa para pagamento de 04 diárias e meia ao motorista Márcio Almeida Dantas, lotado na Coordenação de Transportes, em razão da
condução da servidora Bárbara Costa Lima, lotada no CEAT, no período de 08 a 12 de novembro de 2021, a fim de realizar inspeção técnica nas Comarcas de
Uibaí, Central e Canarana. Esclareceu o Superintendente que foram aprovadas as 04 diárias e meia para os Analistas da CEAT na semana passada e que a
solicitação de 04 diárias e meia está justificada, dada a necessidade de condução da servidora do CEAT. 

O vigésimo sexto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02350.0019924/2021-37, se refere a solicitação registrada pela Coordenação de Execução
Orçamentária Administrativa para apreciação pelo Comitê de Repactuação Orçamentária das diárias de membros e servidores. Esclareceu o Superintendente que
consta no processo a solicitação de 07 meias diárias para Dr. Francisco de Freitas Junior, Titular de Guanambi, face a necessidade de substituição na Comarca de
Palmas de Monte Alto, durante os meses de novembro e dezembro/2021; 03 diárias para Dr. Raimundo Nonato Santana Moinhos, Titular de Juazeiro, face a
necessidade de substituição na Comarca de Sento Sé, durante o mês de novembro/2021; 06 meias diárias para Dr. Rafael Henrique Tarcia Andreazzi, Titular de
Eunápolis, face a necessidade de substituição na Comarca de Guaratinga, durante os meses de novembro e dezembro/2021; 02 meias diárias para Dr. João
Batista Madeiro Neto, Titular de Teixeira de Freitas, face a necessidade de substituição na Comarca de Guaratinga, nos dias 04 e 18 de novembro de 2021; 03
diárias para Dr. João Batista Madeiro Neto, Titular de Teixeira de Freitas, face a necessidade de substituição na Comarca de Guaratinga, de 10 a 11 de novembro
de 2021 e de 24 a 25 de novembro de 2021; 03 meias diárias para Dr. Thyego de Oliveira Matos, Titular de Itaberaba, face a necessidade de substituição na
Comarca de Iaçu, durante o mês de novembro de 2021; 03 diárias para Dra. Cinthia Portela Lopes, Titular de Itabuna, face a necessidade de substituição na
Comarca de Camacã, de 27 a 28 de outubro de 2021 e de 08 a 10 de novembro de 2021; 02 diárias para o servidor Vinicius Castro da Costa, lotado em Juazeiro,
face a necessidade de acompanhar Dr. Raimundo Nonato Santana Moinhos na comarca de substituição em Sento Sé, de 10 a 11 de novembro de 2021 e de 17 a
18 de novembro de 2021. 

O vigésimo sétimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02350.0019930/2021-79, se refere a solicitação registrada pela Coordenação de Execução
Orçamentária Administrativa para apreciação pelo Comitê de Repactuação Orçamentária das diárias de membros e servidores. Esclareceu o Superintendente que
consta no processo a solicitação de 02 diárias para Dr. Áviner Rocha Santos, Titular de Itaberaba, face a necessidade de substituição na Comarca de Utinga, de
29 de novembro a 01 de dezembro de 2021; meia diária para Dr. Alison da Silva Andrade, Titular de Correntina, face a necessidade de substituição na Comarca
de Cocos, no dia 05 de novembro de 2021; 02 meias diárias para o motorista André de Andrade Vieira, lotado em Guanambi, face a necessidade de condução do
servidor Michael John Dias Freire, para Comarca de Carinhanha, nos dias 27 de outubro e 03 de novembro de 2021; 03 meias diárias para o servidor Michael
John Dias Freire, lotado em Guanambi, face a necessidade de realização de serviços técnicos/administrativos na Comarca de Carinhanha, nos dias 27 de outubro
e 03 de novembro de 2021, bem como na Comarca de Jacaraci, no dia 28 de outubro de 2021; meia diária para Dr. Helber Luiz Batista, Titular de Eunápolis,
face a necessidade de substituição na Comarca de Itabela, no dia 05 de novembro de 2021; 01 diária e meia para Dr. Isaias Marcos Borges Carneiro, Titular de
Ubaíra, face a necessidade de substituição na Comarca de Santa Inês, de 09 a 10 de novembro de 2021; meia diária para o motorista Josevaldo Bernardino,
lotado em Feira de Santana, face a necessidade de transporte de bens de informática para Salvador, no dia 04 de novembro de 2021. 
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Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
<contratos@mpba.mp.br> 
Assunto: RE: Solicita cadastro e assinatura do usuário externo - Água Mineral - PJ de
Riachão do Jacuípe

Prezada Aline, 

Reitero o e-mail abaixo. 

A , 

Milena Mª Cardoso do Nascimento 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios 
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações 
Superintendência de Gestão Administrativa 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Tel.: (71) 3103-0540

De: Milena Maria Cardoso do Nascimento <milena.nascimento@mpba.mp.br> 
Enviado: terça-feira, 23 de novembro de 2021 09:52 
Para: Aline Cunha De Almeida <aline.almeida@mpba.mp.br>; Promotoria de Jus ça de
Riachão de Jacuípe <riachao.jacuipe@mpba.mp.br> 
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
<contratos@mpba.mp.br> 
Assunto: Solicita cadastro e assinatura do usuário externo - Água Mineral - PJ de Riachão
do Jacuípe

Prezada Aline, 

Em atenção ao processo 19.09.01832.0018585/2021-74, informo que já está
disponível o Contrato Nº 126/2021 que versa sobre prestação de fornecimento de
água mineral para a PJ de Riachão do Jacuípe para assinatura do usuário externo,
qual seja: Sra. Filomena Rangel Nunes Carneiro cujo início da vigência estava
prevista para iniciar em 20/11/2021.

Considerando que a referida dispensa de licitação foi autorizada em 22/11/2021 e
que a Contratada ainda não tem cadastro do usuário externo, solicito indicação de
novo período de vigência.

Diante do exposto, solicito que seja diligenciada a coleta da referida assinatura
para darmos andamento no trâmite do referido processo.
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Saliento que até o presente momento o referido Contratado ainda não se
cadastrou no Portal SEI o que inviabiliza o envio do referido Contrato para a
assinatura eletrônica. Segue link para o cadastro
h ps://portalsei.mpba.mp.br/acesso-externo/. (segue anexo passo a passo) 

Informo a importância de aguardar a publicação no DJE para início da contratação
objeto da dispensa, respeitando o início da vigência do Contrato.

Att 

Milena Mª Cardoso do Nascimento 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios 
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações 
Superintendência de Gestão Administrativa 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Tel.: (71) 3103-0540
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FILOMENA RANGEL NUNES CARNEIRO 
CNPJ: 20.737.894/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:39:44 do dia 17/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/07/2022.
Código de controle da certidão: 49B9.69DF.4569.FFA7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FILOMENA RANGEL NUNES CARNEIRO  (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.737.894/0001-04
Certidão nº: 41096256/2021
Expedição: 21/10/2021, às 11:40:56
Validade: 18/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FILOMENA RANGEL NUNES CARNEIRO 00183813596 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.737.894/0001-04, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.22.0000042-5

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL
NATURAL, SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM GARRAFÕES
DEVIDAMENTE HIGIENIZADOS,
FABRICADOS EM EMBALAGEM DE
POLIPROPILENO TRANSPARENTE,
COM PRESSÃO E LACRE, E
CAPACIDADE PARA 20 LITROS,PARA
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
RIACHÃO DO JACUÍPE, CONFORME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91/2021-
DADM, CONTRATO Nº 05/2022-SGA E
SEI Nº 19.09.01832.0018585/2021-74

Data do Cadastro:
18/02/2022

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
713103118

Valor da SRD (R$)
*** 1.600,00 UM MIL E SEISCENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903000.0100000000.1 1.600,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3000.0100000000.1 -1.624.223,66 1.600,00 -1.625.823,66
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.22.0000031-5
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.22.0000031-5

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, ACONDICIONADA EM GARRAFÕES DEVIDAMENTE
HIGIENIZADOS,
FABRICADOS EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE,
COM PRESSÃO E LACRE, E CAPACIDADE PARA 20 LITROS,PARA
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE, CONFORME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91/2021-DADM, CONTRATO Nº 05/2022-SGA E SEI Nº 19.09.01832.0018585/2021-74
Data Celebração:
25/01/2022

Data Publicação no DOE:
26/01/2022

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
05/2022-SGA

Data Início:
07/02/2022

Data Término:
06/02/2023

Nº SRD:
40101.0003.22.0000042-5

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM
Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO
Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
713103118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 1.600,00 UM MIL E SEISCENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 1.600,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2015050544
Nome: FILOMENA RANGEL NUNES CARNEIRO 
CPF/ CNPJ: 20.737.894/0001-04 Insc. Estadual: 118454917

Responsável no Credor: FILOMENA RANGEL NUNES
CARNEIRO E-mail Responsável: GIBSONCONTABIL@HOTMA

IL.COM

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903000.0100000000.1 GERAL 1.600,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903000.0100000000.1
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Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 01/03/2022 160,00
2 01/04/2022 160,00
3 01/05/2022 160,00
4 01/06/2022 160,00
5 01/07/2022 160,00
6 01/08/2022 160,00
7 01/09/2022 160,00
8 01/10/2022 160,00
9 01/11/2022 160,00
10 01/12/2022 160,00
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